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PORTARIA Nº 10.002/2024-GP 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORES DE CARGO EM 

COMISSÃO. 

O Prefeito Municipal de São Rafael – RN, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, da Lei Orgânica Municipal, e 

considerando o disposto na Lei Complementar nº 384, de 27 de outubro de 2016 e Lei 

Complementar nº 513, de 20 de julho de 2023; 

RESOLVE: 

Art.1° – EXONERAR, os servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão, 

constantes no ANEXO I, desta portaria. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor retroativo a 07 de outubro de 2024. 

Art.3º - REVOGAR, as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO. 

São Rafael/RN, 11 de outubro de 2024. 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 

NOME CARGO SECRETARIA SIMBOLO 

LINDERLEIA DA SILVA MOURA CHEFE DE SECRETARIA SEMUS CC4 

MARIA DE FATIMA MELO DE 

SOUZA 

CHEFE DE FARMACIA SEMUS CC4 

REGINA LUCIA DOS SANTOS 

BATISTA 

SECRETARIA DE SAUDE SEMUS CC1 

VITORIA CRISTINA 

RODRIGUES JANUARIO 

CHEFE TRANSPORTES SEMUS CC4 

YASMIM BEATRIZ MARQUES 

JALES CARDOSO 

COORDENADOR DE ATENCAO 

BASICA 
SEMUS CC3 

MANOEL TEXEIRA DE ARAUJO CHEFE DE DEFESA CIVIL SEMPRODEC CC4 

ALANA KARYDJA BARROS DA 

CUNHA MOURA 

CHEFE DE PROTOCOLO SETAF CC4 

JAINE FONSECA DE MELO COORDENADOR DE COMPRAS SETAF CC3 

LETICIA DAPHNY MORAIS DE 

MACEDO 

CHEFE DE CADASTRO 

IMOBILIARIO 

SETAF CC4 

THIAGO FONSECA LOPES CHEFE DE RECURSOS 

HUMANOS 

SETAF CC4 

ADRIANO ANASTACIO DE 

OLIVEIRA 

CHEFE DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

SEMA CC4 

AMILTON BARBOSA DA 

FONSECA JUNIOR 

COORDENADOR GERAL SEMA CC3 

FLAVIO ALVES HENRIQUE CHEFE DE ADMINISTRACAO E 

MANUTENCAO 

SEMA CC4 

NAILA MIRDNA FONSECA DA 

COSTA 

DIRETOR DE AGRICULTURA, 

PECUARIA E PESCA 

SEMA CC2 

COROLAYNE MABEL VICTOR 

DA CUNHA 

CHEFE BIBLIOTECARIO SEMED CC4 

NAYARA CRISTINA MOURA 

TAVARES 

SECRETARIA EXECUTIVA CMR (LEI Nº 

243/2008) 

CC1 

HUDSON MAX SOUZA ALVES CHEFE DE GABINETE SEGOV CC4 

JOSE NETO DE OLIVEIRA DIRETOR DA JUNTA DO 

SERVICO MILITAR 

SEGOV CC2 

CLEBIO BEZERRA BARBOSA COORDENADOR DE LIMPEZA 

PUBLICA 

SEMOSP CC3 

FELIPE AUGUSTO SOUZA 

GOMES 

COORDENADOR DE 

FISCALIZAÇÃO 

SEMOSP CC3 

RICARDO BRITO DE MACEDO CHEFE DE ADMINISTRACAO 

DE CEMITERIO 

SEMOSP CC4 

RILKE FRANKLIN MOURA 

FERREIRA 

CHEFE DE MANUTENCAO DE 

PARQUES E JARDINS 

SEMOSP CC4 

ALDEFRAN RUAN DA SILVA 

SOUZA 

CHEFE DE ESPORTE E LAZER SEMTEC CC4 

GILDERLANDIA DA SILVA 

XAVIER 

CHEFE DE TURISMO SEMTEC CC4 

JESSICA BABOSA RODRIGUES 

MACEDO 

SECRETARIA MUNIC. DE 

TURISMO 

SEMTEC CC1 

LAURA TAINA DE FRANCA 

RODRIGUES 

CHEFE DE 

DESENVOLVIMENTO 

CULTURAIS 

SEMTEC CC4 

FRANCISCA ELIEIDE DE BRITO CHEFE DE PROGRAMAS 

SOCIAIS 

SEMTHAS CC4 

MARIA EDUARDA RODRIGUES 

TEIXEIRA 

CHEFE DE ACAO SOCIAL SEMTHAS CC4 

WILSON RODRIGUES DE 

SOUZA 

CHEFE DE ADMINISTRACAO E 

MANUTENCAO 

SEMTHAS CC4 

BARBARA HELLEN DE SOUZA 

PEIXOTO 

CHEFE DE COMUNICACAO E 

MARKETING 

SEMAC CC4 

JESSE ANTONIO SOARES LIMA CHEFE DE CRIACAO AUDIO 

VISUAL 

SEMAC CC4 

MAGNOS GLAUBER SOARES 

MEDEIROS 

CHEFE DA CENTRAL DE 

DISTRIBUICAO 

SEMAC CC4 

NEIDJANE LOPES DE LIMA 

FERREIRA 

DIRETOR DE ADMINISTACAO 

E COMUNICAO 

SEMAC CC2 

 

PORTARIA Nº 10.005/2024-GP 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA RESPONDER 

INTERINAMENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 

ESPORTES, EVENTOS E CULTURA. 

O Prefeito Municipal de São Rafael – RN, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, da Lei Orgânica Municipal, e 

considerando o disposto na Lei Complementar nº 384, de 27 de outubro de 2016 e Lei 

Complementar Municipal nº 513, de 20 de julho de 2023. 

RESOLVE: 

Art.1° – DESIGNAR o servidor, JOSE AFONSO DA CUNHA NETO, Secretário 

Municipal de Tributação e Finanças, para responder interinamente pela Secretaria 

Municipal de Turismo, Esportes, Eventos e Cultura, exercendo cumulativamente as 

atribuições de ambas as pastas. 

Art.2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá ao 

designado o direito de acréscimo aos seus vencimentos. 

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição. 

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO. 

São Rafael/RN, 14 de outubro de 2024. 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

DISTRATO DE CONTRATO Nº 02.001/2024. --GP/PMSR/SEMTHEAS 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN 

CONTRATADO(A): FRANCISCO MARINHO DE SOUZA NETO - VALOR 

MENSAL DO CONTRATO: de R$ 1.412,00 (UM mil quatrocentos e doze reais). – 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro 2024. - ORIGEM 

OS RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMED – 

FUNDAMENTO LEGAL: Distrato Administrativo Nº 07.001/2024, art. 37, IX da 

Constituição Federal, Lei Municipal nº 442/2020 - SÃO RAFAEL/RN, 07 de outubro 

2024 – RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA. 

 

PORTARIA N° 10.006/2024 – GP 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO DE 90 DIAS, COM BASE NO ART. 83 DA LEI 

292/2011. 

O Prefeito Municipal de São Rafael – RN, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto na alínea a inciso II, art. 124, da Lei Orgânica Municipal e considerando o 

disposto na Lei Complementar nº 292, de 22 de junho de 2011; 

RESOLVE: 

Art.1° – CONCEDER, a servidora, MARIANA DE LUCENA, Agente Comunitária de 

Saúde - ACS, matricula nº 170, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 

PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com amparo no Art.º 83 da Lei 292/2011. 

Art.2º - O período a que se refere o art. 1º compreende do dia 07/10/2024 a 04/01/2024, 

devendo o (a) servidor (a) ao término do período supramencionado, se apresentar a sua 

secretaria de origem; 

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição; 

Art.4º - REVOGAR, as disposições em contrário.  

 Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO. 

São Rafael/RN, 14 de outubro de 2024. 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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                                 PUBLICAÇÕES DA CÂMARA 

                              PODER LEGISLATIVO 

 
PRESIDENTE: VER. DARLISON GONZAGA DE SOUZA VICE-PRESIDENTE: VER. ROSALBA MARINHO DE MACEDO 

SOUZA 

1º SECRETÁRIO: VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

2º SECRETÁRIO: VER. FÁBIO COSTA VALE BIÊNIO: 2023/2024 
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PUBLICAÇÃO RETROATIVA A 27/08/2024. 


